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REUNIÃO DOS PONTOS DE CONTATO E LIGAÇÕES DA IBERRED EM MATÉRIA 

CIVIL 

14-15 DE DEZEMBRO DE 2023 

Ministério da Justiça e dos Direitos Humanos do Chile 

 

Atas de conclusões 

Ligaçoes da IberRed das Autoridades Centrais presentes, do Ministério da Justiça da 

Argentina (videoconferência), Ministério da Justiça e Segurança Pública do Brasil, 

Procuradoria Geral da República Dominicana, Ministério da Justiça da Espanha, 

Ministério da Justiça e Direitos Humanos do Chile, Ministério da Justiça de Cuba, 

Ministério da Educação e Cultura do Uruguai (videoconferência); Pontos de Contato do 

Poder Judiciário da Colômbia, Chile, Espanha, Portugal e El Salvador; reunidos em 

Santiago do Chile nos dias 14 e 15 de dezembro de 2023, chegam às seguintes 

CONCLUSÕES: 

 

Sobre o fortalecimento e a governança da IberRed 

1. Destacamos os esforços e as oportunidades que se apresentam com a entrada 

em vigor do Tratado Relativo à Transmissão Eletrónica de Pedidos de 

Cooperação Jurídica e Judiciária Internacional entre Autoridades Centrais 

"Tratado de Medellín", instrumento que permitirá reduzir consideravelmente o 

prazo de tramitação internacional da cooperação formal e seus custos, com a 

garantia de segurança indispensável para o bom desenvolvimento dos 

processos judiciais transnacionais e a proteção de dados. 

 

2. Propomos explorar ideias que possam ser transferidas da experiência europeia 

para a IberRed e estabelecer um mecanismo de dinamização, controle, 

supervisão e avaliação do desempenho dos Pontos de Contato da IberRed, 

especialmente através de suas próprias autoridades de procedência e da figura 

dos Coordenadores Nacionais da IberRed.  
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3. Depois de alguns anos de pouca atividade, a Secretaria-Geral e os órgãos de 

governação da IberRed são instados a retomar a sua dinâmica interna e a 

reforçar a ligação e interligação com outras redes cujo objetivo é melhorar e 

agilizar a cooperação jurídica internacional. 

 

4. Apoiamos a realização da próxima Reunião Plenária de Pontos de Contato e 

Ligações em princípio no ano de 2024, coincidindo com a celebração do 20º 

aniversário da IberRed e nos comprometemos a facilitar com nossas 

instituições o apoio necessário para sua realização. 

 

5. Incentivar o uso da plataforma Iber@ dentro das instituições em nível formal e 

informal, promovendo a formação sobre o seu uso e informações sobre registro 

e desregistro de pontos de contato e ligações. 

 

 

Sobre o grupo de trabalho civil 

 

6. Retomando os acordos aprovados e as conclusões da VIII Reunião Plenária de 

Pontos de Contato e Ligações da IberRed, de outubro de 2019, em Madrid (XV 

Aniversário da IberRed), proceder à publicação no site da IberRed do Manual 

Prático para Responsáveis por reclamações internacionais de alimentos e do 

Perfil do País sobre Obrigações Alimentares na Ibero-América e enviar, por 

meio da Secretaria-Geral da IberRed, o perfil do país sobre alimentos e solicitar 

aos pontos de contato e ligações em matéria civil que o preencham em um 

prazo razoável por meio de um formulário on-line. 

 

7. Aprofundar a atualização dos conteúdos e materiais disponíveis no site da 

IberRed, especialmente no que diz respeito a convenções, estudos e 

publicações específicas sobre matéria alimentar. 
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8. Apoiar e favorecer a realização de reuniões presenciais bienais desse grupo de 

trabalho e, em anos alternados, de forma remota. 

 
Santiago do Chile, 15 de dezembro de 2023 

 

 

 
 


